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ESTADO DO ESP{RITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO:~ 
GABINETE DO PREFEITO 

' L E I N º 229/92 

DISPÕE SOBRE ,AS DIRETRIZES ORÇAMENT! 

RIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1993. 
~· . 

O Prefeito Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito' 

Santo , faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se

guinte Lei, 

ART.1º - A elaboração da proposta orçamentária para o exeE 

cicio de 1993_ abrangerá os poderes Legislativo e Executivo, assim c~ 

mo a execução orçamentária obedecerá as diretrizes estabelecidas nes 

ta Lei. 

Art.2º - O Projeto de Lei orçamentária, será elaborado em ' 

observância as diretrizes fixadas nesta Lei, ao art. 165, parágrafo' 

Sº ,62,72 e a2 da. Constituição Federal n2 4.320 de 17 de·., Março · de 

1964. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A LEI orçamentária anual compreenderá: 

I - O Orçamento Fiscal; 

II - O Orçamento da -Seguridade Social. ,. 
, ) , 

ART. 3º - A Proposta orçamentaria para 1993, contera as pr! 

oridades da administração Municipal, estabelecidos no ane~o I, que 
\ < . ,, 

acompanha esta Lei. 

Art. 42 - A Proposta parcial da Câmara.Municipãl será enca

minhada até 15 de Setembro de 1992, para ser compatibilizada com' \?S 

demais Órgãos da Administração, e com a · receita ·estimáda. 

ART. 5º - Os valores da receita e c:Ifts despesas serão orça
dos com base na arrecadação de 1992, donS"íde~ando-se as alternativas - .. 
na legislação tributária e expansão dos serviço~ pÚblicos e taxas in 
flacionárias não s uperior a do ano em curso. 
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ART. 6º - A proposta orçamentária que o Poder Executivo 

encaminhar ao Legislativo, obedecerá as seguintes deiretrizes: 
-I - As obras em execuçao terão prioridades sobre novos 

projeto~;. 

II - As despesas com o pagamento da dÍ.vida 
, 

publica en-

cargos sociais e salários terão prioridades sobre as · ações de expan-
- ~ ,. 1 ; • ~ • ' 

sao dos ._ serviços publicos 
; . 

III - A previsão para operação de crédito, poderá cons-

-ar da proposta orçamentária anual; 

IV - As despesas com publicidade e divulgação do Munici 

o~o deverão receber autorização prévia do Legislativo, para sua re2 

-~zação , incluídas as compatíveis éom o parágrafo· lº do artigo 37 · • 

.;.a Carta Federal • . 
ART. 7º - O Poder Executivo poderá enviar à câmara Mumi-

, 
~~ no corrente e~ercicio, projeto de Lei dispondo sobre . altera 
E.o na legislação tributária, especialmente sobre: 

I - ·Instituição e regulamentação da Constituição de me 

~c~ias sobre obras pÚblicas; 

II - Revisão das taxas, objetivanao sua adequação aos 
_s::s dos serviços prestados; 'l 

III - Revisão da planta genérica de. valores dos imóveis' 
" 

IV - Imposto sobre transmissão inter-vivos; · t~ 

, V - Vendas a varejo de combustíveis lÍquidos e gasoso, 1 

o.:eo diesel; 

VI - Revisão e majoração das alíquotas do imposto sobre 
de qualquer natureza. 

ART. Bº - As prioridades estabelecidas no,anexo I à pre

poderá ser ajustadas na proposta orçamentátt~a, desde que 
::___:!:::;:s:;-==:.j~e _:ustificadas na mensagem de encaminhamento"td& projeto de 

)., , 
~::ária Anual. 
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DO ORÇAMENTO DE SEGURIDADE SOCIAL 

ART. 9º - No orçamento de seguridade social~ a receita 

e despesà serão desdobradas na forma do anexo II da receita e da ' 

despes a . 

ARt.10 - O Prefeit~ Municipal, enviará até o dia 15 de 

outubro , o Projeto de Lei Orçament~ia Anual à Câmara Municipal 

~~e o apreciará até o final da sessão legislativa, devolvendo-o a 

-seguir pa ra sançao. · 

ART. ' 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua ~ p~ 

.: ..... icaçao, revogadas as disposições em contrário. l · 

Gabinete. ~o Prefeito Municipal de Pedro Canário, Estado 

~o Espíri to Santo, em 23 de Junho de 1992. 
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